[image: image1.png]




EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 178/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o por quê dos funcionários da Secretaria de Administração insistirem em não reconhecer a eficácia da Lei Orgânica do nosso Município, e continuarem cobrando taxa de expediente nos requerimentos protocolados pelos munícipes, para corrigir irregularidades do IPTU, como preceitua o Art. 150, inciso I, alínea “a” da LOM - Lei Orgânica do Município.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que tendo sido procurado por alguns munícipes, fomos constatar tais fatos, e fomos informados que os servidores encarregados do protocolo desconhecem quando a petição é isenta, e que têm ordens de cobrar tudo; e,

CONSIDERANDO que por se tratar de uma taxa de valor relativamente alto, seria aconselhável que fosse colocado um quadro ao lado do setor de protocolo esclarecendo as isenções que a Lei Maior determina.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 28 de maio de 2007.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE 

Vereador
mrs


